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RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO Nº 23,  
DE 17 SETEMBRO DE 2007

Regulamenta os artigos 6º, inciso VII, e 7º, inciso I, 
da Lei Complementar nº 75/93 e os artigos 25, inciso 
IV, e 26, inciso I, da Lei nº 8.625/93, disciplinando, 
no âmbito do Ministério Público, a instauração e 
tramitação do inquérito civil. 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO, no exercício das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 130-A, § 2º, 
inciso I, da Constituição Federal e com fulcro 
no artigo 64-A, de seu Regimento Interno; 
Considerando o disposto no artigo 129, inciso 
III e inciso VI, da Constituição Federal; 
Considerando o que dispõem os artigos 6º, 
inciso VII, e 7º, inciso I, da Lei Complementar 
nº 75/93; os artigos 25, inciso IV, e 26, inciso I, 
da Lei nº 8.625/93 e a Lei n° 7.347/85; 
Considerando a necessidade de uniformizar 
o procedimento do inquérito civil, em vista
dos princípios que regem a Administração
Pública e dos direitos e garantias individuais; 
RESOLVE: 

CAPÍTULO I 
​DOS REQUISITOS PARA 

INSTAURAÇÃO 

Art. 1º O inquérito civil, de natureza unilateral 
e facultativa, será instaurado para apurar fato 
que possa autorizar a tutela dos interesses 
ou direitos a cargo do Ministério Público nos 
termos da legislação aplicável, servindo como 
preparação para o exercício das atribuições 
inerentes às suas funções institucionais. 
Parágrafo único. O inquérito civil não é con-
dição de procedibilidade para o ajuizamento 
das ações a cargo do Ministério Público, nem 
para a realização das demais medidas de sua 
atribuição própria.

Art. 2º O inquérito civil poderá ser instau-
rado:
I – de ofício;
II – em face de requerimento ou represen-
tação formulada por qualquer pessoa ou 
comunicação de outro órgão do Ministério 

Público, ou qualquer autoridade, desde que 
forneça, por qualquer meio legalmente per-
mitido, informações sobre o fato e seu prová-
vel autor, bem como a qualificação mínima 
que permita sua identificação e localização; 
III – por designação do Procurador-Geral de 
Justiça, do Conselho Superior do Ministério 
Público, Câmaras de Coordenação e Revisão 
e demais órgãos superiores da Instituição, 
nos casos cabíveis. 
§ 1º O Ministério Público atuará, indepen-
dentemente de provocação, em caso de
conhecimento, por qualquer forma, de fatos 
que, em tese, constituam lesão aos interesses 
ou direitos mencionados no artigo 1º desta
Resolução, devendo cientificar o membro
do Ministério Público que possua atribuição 
para tomar as providências respectivas, no
caso de não a possuir.
§ 2º No caso do inciso II, em sendo as in-
formações verbais, o Ministério Público re-
duzirá a termo as declarações. Da mesma
forma, a falta de formalidade não implica
indeferimento do pedido de instauração de
inquérito civil, salvo se, desde logo, mostrar-
-se improcedente a notícia, atendendo-se,
na hipótese, o disposto no artigo 5º desta 
Resolução. 
§ 3º O conhecimento por manifestação
anônima, justificada, não implicará ausência 
de providências, desde que obedecidos os
mesmos requisitos para as representações
em geral, constantes no artigo 2º, inciso II,
desta Resolução.
§ 4º O Ministério Público, de posse de infor-
mações previstas nos artigos 6º e 7º da Lei n° 
7.347/85 que possam autorizar a tutela dos
interesses ou direitos mencionados no artigo 
1º desta Resolução, poderá complementá-
-las antes de instaurar o inquérito civil, vi-
sando apurar elementos para identificação
dos investigados ou do objeto, instaurando
procedimento preparatório.
§ 5º O procedimento preparatório deverá
ser autuado com numeração seqüencial à
do inquérito civil e registrado em sistema
próprio, mantendo-se a numeração quando 
de eventual conversão.
§ 6º O procedimento preparatório deverá
ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, 
prorrogável por igual prazo, uma única vez,
em caso de motivo justificável.
§ 7º Vencido este prazo, o membro do Minis-
tério Público promoverá seu arquivamento,
ajuizará a respectiva ação civil pública ou o
converterá em inquérito civil.
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Art. 3º Caberá ao membro do Ministério Pú-
blico investido da atribuição para propositura 
da ação civil pública a responsabilidade pela 
instauração de inquérito civil. 
Parágrafo único. Eventual conflito negati-
vo ou positivo de atribuição será suscitado, 
fundamentadamente, nos próprios autos ou 
em petição dirigida ao órgão com atribuição 
no respectivo ramo, que decidirá a questão 
no prazo de trinta dias. 

CAPÍTULO II 
​DA INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO 

CIVIL 

Art. 4º O inquérito civil será instaurado por 
portaria, numerada em ordem crescente, 
renovada anualmente, devidamente regis-
trada em sistema informatizado de controle 
e autuada, contendo: (Redação dada pela 
Resolução CNMP 229/2021)  
I – o fundamento legal que autoriza a ação 
do Ministério Público e a descrição do fato 
objeto do inquérito civil; 
II – o nome e a qualificação possível da pessoa 
jurídica e/ou física a quem o fato é atribuído; 
III – o nome e a qualificação possível do autor 
da representação, se for o caso;
IV – a data e o local da instauração e a de-
terminação de diligências iniciais;
V – a designação do secretário, mediante 
termo de compromisso, quando couber;
VI - a determinação de remessa de cópia para 
publicação. (Redação dada pela Resolução 
CNMP 229/2021)
Parágrafo único. Se, no curso do inquéri-
to civil, novos fatos indicarem necessidade 
de investigação de objeto diverso do que 
estiver sendo investigado, o membro do 
Ministério Público poderá aditar a portaria 
inicial ou determinar a extração de peças 
para instauração de outro inquérito civil, 
respeitadas as normas incidentes quanto à 
divisão de atribuições. 

CAPÍTULO III 
​DO INDEFERIMENTO DE 

REQUERIMENTO DE INSTAURAÇÃO 
DO INQUÉRITO CIVIL 

Art. 5º Em caso de evidência de que os fatos 
narrados na representação não configurem 
lesão aos interesses ou direitos mencionados 
no artigo 1º desta Resolução ou se o fato já 

tiver sido objeto de investigação ou de ação 
civil pública ou se os fatos apresentados já 
se encontrarem solucionados, o membro do 
Ministério Público, no prazo máximo de trinta 
dias, indeferirá o pedido de instauração de 
inquérito civil, em decisão fundamentada, da 
qual se dará ciência pessoal ao representante 
e ao representado. 
§ 1º Do indeferimento caberá recurso ad-
ministrativo, com as respectivas razões, no
prazo de dez dias.
§ 2º As razões de recurso serão protocoladas 
junto ao órgão que indeferiu o pedido, deven-
do ser remetidas, caso não haja reconsidera-
ção, no prazo de três dias, juntamente com a 
representação e com a decisão impugnada,
ao Conselho Superior do Ministério Público
ou à Câmara de Coordenação e Revisão res-
pectiva para apreciação.
§ 3º Do recurso serão notificados os interes-
sados para, querendo, oferecer contra-razões. 
§ 4º Expirado o prazo do artigo 5º, § 1º, des-
ta Resolução, os autos serão arquivados na
própria origem, registrando-se no sistema
respectivo, mesmo sem manifestação do
representante. 
§ 5º Na hipótese de atribuição originária do
Procurador-Geral, caberá pedido de recon-
sideração no prazo e na forma do parágrafo
primeiro. 

CAPÍTULO IV 
 DA INSTRUÇÃO 

Art. 6º A instrução do inquérito civil será 
presidida por membro do Ministério Público 
a quem for conferida essa atribuição, nos 
termos da lei. 
§ 1º O membro do Ministério Público poderá 
designar servidor do Ministério Público para 
secretariar o inquérito civil.
§ 2º Para o esclarecimento do fato objeto
de investigação, deverão ser colhidas todas
as provas permitidas pelo ordenamento ju-
rídico, com a juntada das peças em ordem
cronológica de apresentação, devidamente
numeradas em ordem crescente.
§ 3º Todas as diligências serão documentadas
mediante termo ou auto circunstanciado. 
§ 4º As declarações e os depoimentos sob
compromisso serão tomados por termo pelo 
membro do Ministério Público, assinado pe-
los presentes ou, em caso de recusa, na apo-
sição da assinatura por duas testemunhas.
§ 5º Qualquer pessoa poderá, durante a
tramitação do inquérito civil, apresentar ao
Ministério Público documentos ou subsídios 
para melhor apuração dos fatos.
§ 6º Os órgãos da Procuradoria-Geral, em
suas respectivas atribuições, prestarão apoio 
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administrativo e operacional para a realização 
dos atos do inquérito civil. 
§ 7º O Ministério Público poderá deprecar 
diretamente a qualquer órgão de execução 
a realização de diligências necessárias para 
a investigação. 
§ 8° As notificações, requisições, intimações 
ou outras correspondências expedidas por 
órgãos do Ministério Público da União ou 
pelos órgãos do Ministério Público dos Es-
tados, destinadas a instruir inquérito civil 
ou procedimento preparatório observarão 
o disposto no artigo 8°, § 4°, da Lei Comple-
mentar n° 75/93, no artigo 26, § 1°, da Lei 
n° 8.625/93 e, no que couber, no disposto 
na legislação estadual, devendo serem en-
caminhadas no prazo de dez (10) dias pelo 
respectivo Procurador-Geral, não cabendo a 
este a valoração do contido no expediente, 
podendo deixar de encaminhar aqueles que 
não contenham os requisitos legais ou que 
não empreguem o tratamento protocolar 
devido ao destinatário. (Redação dada pela 
Resolução CNMP 59/2010) 
§ 9º Aplica-se o disposto no parágrafo ante-
rior em relação aos atos dirigidos aos Con-
selheiros do Conselho Nacional de Justiça e 
do Conselho Nacional do Ministério Público. 
(Redação dada pela Resolução CNMP 35/2009) 
§ 10 Todos os ofícios requisitórios de infor-
mações ao inquérito civil e ao procedimento 
preparatório deverão ser fundamentados e 
acompanhados de cópia da portaria que 
instaurou o procedimento ou da indicação 
precisa do endereço eletrônico oficial em 
que tal peça esteja disponibilizada. (Redação 
dada pela Resolução CNMP 59/2010) 
§ 11. O defensor constituído nos autos poderá 
assistir o investigado durante a apuração de 
infrações, sob pena de nulidade absoluta do 
seu depoimento e, subsequentemente, de 
todos os elementos investigatórios e proba-
tórios dele decorrentes ou derivados, direta 
ou indiretamente, podendo, inclusive, no 
curso da respectiva apuração, apresentar 
razões e quesitos. (Acrescido pela Resolução 
CNMP 161/2017) 

Art. 7º Aplica-se ao inquérito civil o princípio 
da publicidade dos atos, com exceção dos 
casos em que haja sigilo legal ou em que 
a publicidade possa acarretar prejuízo às 
investigações, casos em que a decretação 
do sigilo legal deverá ser motivada. 
§ 1º Nos requerimentos que objetivam a 
obtenção de certidões ou extração de cópia 
de documentos constantes nos autos sobre 
o inquérito civil, os interessados deverão 
fazer constar esclarecimentos relativos aos 
fins e razões do pedido, nos termos da Lei 
nº 9.051/95. 

§ 2º A publicidade consistirá: 
I - na divulgação oficial, com o exclusivo fim 
de conhecimento público mediante publica-
ção de extratos na imprensa oficial; 
II - na divulgação em meios cibernéticos ou 
eletrônicos, dela devendo constar as porta-
rias de instauração e extratos dos atos de 
conclusão; 
III - na expedição de certidão e na extração 
de cópias sobre os fatos investigados, me-
diante requerimento fundamentado e por 
deferimento do presidente do inquérito civil; 
IV - na prestação de informações ao pú-
blico em geral, a critério do presidente do 
inquérito civil; 
V - (Suprimido pela Resolução CNMP 107/2014) 
§ 3º As despesas decorrentes da extração 
de cópias correrão por conta de quem as 
requereu. 
§ 4º A restrição à publicidade deverá ser 
decretada em decisão motivada, para fins 
do interesse público, e poderá ser, conforme 
o caso, limitada a determinadas pessoas, 
provas, informações, dados, períodos ou 
fases, cessando quando extinta a causa que 
a motivou. 
§ 5º Os documentos resguardados por sigilo 
legal deverão ser autuados em apenso. 
§ 6º O defensor poderá, mesmo sem procu-
ração, examinar autos de investigações findas 
ou em andamento, ainda que conclusos à 
autoridade, podendo copiar peças e tomar 
apontamentos, em meio físico ou digital. 
(Acrescido pela Resolução CNMP 161/2017) 
§ 7º Nos autos sujeitos a sigilo, deve o advo-
gado apresentar procuração para o exercício 
dos direitos de que trata o § 6º. (Acrescido 
pela Resolução CNMP 161/2017) 
§ 8º O presidente do inquérito civil pode-
rá delimitar, de modo fundamentado, o 
acesso do defensor à identificação do(s) 
representante(s) e aos elementos de prova 
relacionados a diligências em andamento e 
ainda não documentados nos autos, quan-
do houver risco de comprometimento da 
eficiência, da eficácia ou da finalidade das 
diligências. (Acrescido pela Resolução CNMP 
161/2017) 
§ 9º O acesso às unidades do Ministério Pú-
blico para informações a respeito de publica-
ções na impressa oficial é garantido a todos 
os cidadãos, na forma do que determina a 
Resolução CNMP nº 205, de 18 de dezembro 
de 2019, que instituiu a Política Nacional 
de Atendimento ao Público no âmbito do 
Ministério Público Brasileiro. (Acrescido pela 
Resolução CNMP 229/2021) 

Art. 8º Em cumprimento ao princípio da 
publicidade das investigações, o membro 
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RECOMENDAÇÕES

RECOMENDAÇÃO Nº 31,  
DE 27 DE JANEIRO DE 2016 

Dispõe sobre a necessidade de observância, pelos 
membros do Ministério Público, das normas – prin-
cípios e regras – do chamado Protocolo de Istambul, 
da Organização das Nações Unidas (ONU), e, bem 
assim, do Protocolo Brasileiro de Perícia Forense, em 
casos de crimes de tortura e dá outras providências. 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO, no exercício da competência fixada no 
artigo 130-A, § 2°, I, da Constituição Federal e 
com fundamento nos artigos 147 e seguintes 
do Regimento Interno do Conselho Nacional 
do Ministério Público - RICNMP, nos autos 
da Proposição n° 0.00.000.001435/2014-85, 
julgada na 2ª Sessão Ordinária, realizada em 
27 de janeiro de 2016; 
Considerando o disposto no artigo 124, caput, 
e artigo 129, incisos I, II e VII, da Constituição 
Federal; 
Considerando o disposto em tratados inter-
nacionais firmados pela República Federativa 
do Brasil na questão do combate direto ou 
indireto à tortura, em especial o que consta na 
Declaração Universal dos Direitos do Homem, 
adotada e proclamada pela resolução 217-A 
da Assembleia Geral das Nações Unidas – 
ONU – em 10 de dezembro de 1948 (art. V); 
das Regras Mínimas para o Tratamento de 
Reclusos, adotadas pelo 1º Congresso das 
Nações Unidas sobre Prevenção do Crime e 
Tratamento de Delinquentes, realizado em 
Genebra, em 1955, e aprovadas pelo Con-
selho Econômico e Social da ONU por meio 
da Resolução 663 C I, de 31 de julho de 1957, 
aditada pela Resolução 2076, de 13 de maio 
de 1997, e rerratificada por meio da Resolução 
1984/47, do Conselho Econômico e Social da 
ONU em 25 de maio de 1984 (Regras 32 e 33, 
entre outras); das Regras Mínimas das Nações 
Unidas para Proteção dos Jovens Privados de 
Liberdade, aprovadas durante o VIII Congres-
so das Nações Unidas sobre a Prevenção do 
Delito e o Tratamento do Delinquente (art. 86, 
alínea “a”); do Pacto Internacional de Direitos 
Civis e Políticos (Resolução 2200 A (XXI) da 
Assembleia Geral, de 16 de dezembro de 
1966); da Convenção contra a Tortura e Outros 
Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanas ou 
Degradantes (Resolução 39/46 da Assembleia 
Geral, de 10 de dezembro de 1984, art., 15); 
da Resolução 40/33 da Assembleia Geral das 
Nações Unidas, de 29 de dezembro de 1985; 
das Regras Mínimas das Nações Unidas para 

a Administração da Justiça da Infância e da 
Juventude; da Convenção sobre os Direitos 
da Criança (Resolução 44/25 da Assembleia 
Geral, de 20 de novembro de 1989); da Con-
venção Americana de Direitos Humanos, de 
1969, ratificada pelo Brasil em 1992 (Pacto 
São José da Costa Rica – art. 8º, § 3º); 
Considerando o teor dos incisos III e XLIII e o 
§ 3º, todos do art. 5º da Constituição Federal; 
Considerando o disposto no Decreto n. 40, 
de 15 de fevereiro de 1991, que promulgou 
a Convenção contra a Tortura e Outros Tra-
tamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou 
Degradantes (1984); 
Considerando o teor do Decreto Legislativo 
n. 483, de 20 de dezembro de 2006, que 
aprovou, no Brasil, o Protocolo Facultativo 
à Convenção contra a Tortura e Outros Tra-
tamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou 
Degradantes, de 18 de dezembro de 2002; 
Considerando os ditames da Lei n. 9.455/97, 
que define os crimes de tortura no ordena-
mento jurídico brasileiro e dá outras provi-
dências; 
Considerando as diretrizes e normas – prin-
cípios e regras – inscritas no Protocolo de 
Istambul, da Organização das Nações Uni-
das, denominado Manual para Investigação 
e Documentação Eficazes da Tortura e de 
outras Formas Cruéis, Desumanos ou Degra-
dantes de Castigo e Punição, apresentado ao 
Alto Comissariado das Nações Unidas para 
os Direitos Humanos, em 9 de agosto de 
1999, que visam subsidiar os examinadores 
forenses sobre como devem proceder para 
identificação, caracterização e elucidação do 
crime de tortura; 
Considerando as diretrizes e normas – prin-
cípios e regras – inscritas no Protocolo Brasi-
leiro de Perícia Forense no Crime de Tortura, 
criado em 2003, no âmbito da Secretaria de 
Direitos Humanos da Presidência da Repúbli-
ca, visando adaptar à realidade nacional as 
normas, regras e orientações do Protocolo 
de Istambul aos peritos forenses, servidores 
policiais, ouvidores e corregedores de polícia, 
advogados, membros do Ministério Público, 
da Defensoria Pública e do Poder Judiciário, 
RECOMENDA aos ramos do Ministério Público 
da União dos Estados que: 
I – observem as diretrizes e as normas – prin-
cípios e regras – do denominado Protocolo de 
Istambul, da ONU e, bem assim, do protocolo 
Brasileiro de Perícia Forense, criado em 2003, 
destinados a subsidiar os examinadores fo-
renses e profissionais do direito, entre estes os 



200RECOMENDAÇÃO Nº 34, DE 5 DE ABRIL DE 2016

membros do Ministério Público, sobre como 
proceder na identificação, caracterização e 
elucidação do crime de tortura; 
II – sempre que chegarem ao conhecimento 
dos membros do Ministério Público notícias 
concretas ou fundadas da prática de tortura, 
que sejam formulados ao perito médico-
-legista, ou a outro perito criminal (quando 
da eventual realização de trabalho conjun-
to), a depender do caso concreto, quesitos 
estruturados da seguinte forma: 
1º) há achados médico-legais que caracte-
rizem a prática de tortura física?
2º) há indícios clínicos que caracterizem a 
prática de tortura psíquica?
3º) há achados médico-legais que caracte-
rizem a execução sumária?
4º) há evidências médico-legais que sejam 
característicos, indicadores ou sugestivos 
de ocorrência de tortura contra o (a) exami-
nando (a) que, no entanto, poderiam excep-
cionalmente ser produzidos por outra causa? 
Explicitar a resposta; 
III – atentem para a necessidade de constar 
nos autos do inquérito policial ou processo 
judicial, sempre que possível, outros elemen-
tos de prova relevantes para a elucidação dos 
fatos que possam vir a caracterizar o delito 
de tortura, tais como: 
a) fotografias e filmagens dos agredidos; 
b) necessidade de aposição da(s) digital(ais) 
da(s) vítima(s) no auto de exame de corpo 
de delito (AECD) respectivo, a fim de evitar 
fraudes na(s) identificação(ões) respectiva(s); 
c) requisição de apresentação da(s) vítima(s) 
perante o juiz plantonista ou responsável por 
receber, eventualmente, a denúncia/repre-
sentação ofertada pelo Ministério Público; 
d) obtenção da listagem geral dos presos ou 
internos da unidade de privação de liberdade; 
e) listagem dos presos, pacientes judiciários 
ou adolescentes autorizados pela autoridade 
administrativa a, no dia dos fatos, realizarem 
cursos ou outras atividades fora do esta-
belecimento de privação de liberdade ou 
de internação, a fim de que sejam o mais 
rapidamente possível submetidos a auto de 
exame de corpo de delito (AECD);
f) requisição de cópia do livro da enfermaria 
do presídio, cadeia pública, hospital de cus-
tódia e tratamento psiquiátrico ou unidade 
de internação contendo o nome dos internos 
atendidos na data do possível delito;
g) submissão do(s) próprio(s) funcionário(s) 
do estabelecimento penal, hospital de cus-
tódia ou unidade de internação a AECD, em 
especial daqueles apontados como eventuais 
autores dessa espécie de delito; 
h) requisição às unidades de hospitais gerais 
ou de pronto-socorro próximos aos estabele-
cimentos penais, cadeias públicas, hospitais 
de custódia ou unidades de internação de 
relação de pessoas atendidas no dia e horário 

do suposto fato criminoso, permitindo-se, 
com isso, a realização de AECD indireto; 
i) oitiva em juízo dos diretores ou responsá-
veis por estabelecimentos penais, cadeias 
públicas, hospitais de custódia ou unidades 
de internação quando das notícias ou sus-
peitas de crime de tortura; 
IV – instem delegados de polícia responsáveis 
pela condução de inquéritos, juízes planto-
nistas ou juízes responsáveis pela condução 
de processos a filmarem depoimentos de 
presos, pacientes judiciários ou adolescen-
tes, nos casos de denúncia ou suspeita da 
ocorrência de tortura. 

Brasília-DF, 27 de janeiro de 2016. 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Minis-
tério Público 

RECOMENDAÇÃO Nº 34,  
DE 5 DE ABRIL DE 2016

Dispõe sobre a atuação do Ministério Público como 
órgão interveniente no processo civil. 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO, no exercício da competência fixada no 
artigo 130-A, § 2º, I, da Constituição Federal e 
com fundamento nos artigos 147 e seguintes 
do Regimento Interno do Conselho Nacional 
do Ministério Público - RICNMP, nos autos 
da Proposição nº 0.00.000.001310/2013-74, 
julgada na 1ª Sessão Extraordinária, realizada 
em 5 de abril de 2016; 
Considerando a necessidade de racionalizar a 
intervenção do Ministério Público no Proces-
so Civil, notadamente em função da utilidade 
e efetividade da referida intervenção em 
benefício dos interesses sociais, coletivos e 
individuais indisponíveis; 
Considerando a necessidade de orientar a 
atuação ministerial em respeito à evolução 
institucional do Ministério Público e ao per-
fil traçado pela Constituição da República, 
que priorizam a defesa de tais interesses na 
qualidade de órgão agente; 
Considerando a Lei nº 13.105, de 16 de março 
de 2015 (Novo Código de Processo Civil) e a 
iterativa jurisprudência dos Tribunais pátrios, 
inclusive sumuladas, em especial dos Egré-
gios Supremo Tribunal Federal e Superior 
Tribunal de Justiça; 
Considerando a exclusividade do Ministério 
Público na identificação do interesse que 
justifique a intervenção da Instituição na 
causa, RESOLVE, respeitada a independên-
cia funcional dos membros da Instituição, 
expedir a seguinte RECOMENDAÇÃO, sem 
caráter vinculativo: 
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Art. 1º Os órgãos do Ministério Público 
Brasileiro, no âmbito de sua autonomia ad-
ministrativa e funcional, devem priorizar: 
I – o planejamento das questões institucio-
nais;
II – a avaliação da relevância social dos temas 
e processos em que atuem; 
III – a busca da efetividade em suas ações e 
manifestações; 
IV – a limitação da sua atuação em casos sem 
relevância social para direcioná-la na defesa 
dos interesses da sociedade. 

Art. 2º A identificação do interesse público 
no processo é juízo exclusivo do membro do 
Ministério Público, sendo necessária a remes-
sa e indevida a renúncia de vista dos autos. 

Art. 3º É prescindível a manifestação, em 
primeiro grau, acerca da admissibilidade 
de recurso, ressalvada disposição legal em 
contrário. 

Art. 4º É prescindível a atuação simultânea 
de mais de um órgão do Ministério Público 
em ações individuais ou coletivas, propostas 
ou não por membro da Instituição. 
Parágrafo único. Nas ações não propostas 
pelo Ministério Público em que exista a ne-
cessidade de intervenção ministerial, atuará 
como ‘custos legis’ o membro do Ministério 
Público com atribuições especializadas de 
acordo com o objeto da ação em questão. 

Art. 5º Além dos casos que tenham previsão 
legal específica, destaca-se de relevância 
social, nos termos do art. 1o, inciso II, os 
seguintes casos: 
I – ações que visem à prática de ato simulado 
ou à obtenção de fim proibido por lei; 
II – normatização de serviços públicos;
III – licitações e contratos administrativos;
IV – ações de improbidade administrativa; 
V – os direitos assegurados aos indígenas e 
às minorias;
VI – licenciamento ambiental e infrações 
ambientais;
VII – direito econômico e direitos coletivos 
dos consumidores;
VIII – os direitos dos menores, dos incapazes 
e dos idosos em situação de vulnerabilidade;

IX – (Revogado pela Recomendação CNMP 
37/2016)

X – ações que envolvam acidentes de traba-
lho, quando o dano tiver projeção coletiva;
XI – ações em que sejam partes pessoas jurí-
dicas de Direito Público, Estados estrangeiros 
e Organismos Internacionais, nos termos do 
art.83, inciso XIII, da Lei Complementar nº 
75/93, respeitada a normatização interna; 
XII – ações em que se discuta a ocorrência de 
discriminação ou qualquer prática atentatória 
à dignidade da pessoa humana do trabalha-
dor, quando o dano tiver projeção coletiva;
XIII – ações relativas à representação sindi-
cal, na forma do inciso III do artigo 114 da 
Constituição da República/88;
XIV – ações rescisórias de decisões proferidas 
em ações judiciais nas quais o Ministério 
Público já tenha atuado como órgão inter-
veniente;
Parágrafo único. Os assuntos considerados 
relevantes pelo planejamento institucional 
(Art.1º, inciso I) são equiparados aos de re-
levância social.

Art. 6º As unidades do Ministério Público, 
respeitada a autonomia administrativa e 
funcional, devem disciplinar a matéria da 
intervenção cível, por ato interno, preservada 
a independência funcional dos membros 
da Instituição, sem caráter vinculante, nos 
termos desta Recomendação. 

Art. 7º A modificação do quantitativo pro-
cessual de promotoria ou ofício ministerial, 
decorrente da adoção da presente Reco-
mendação, implicará a redefinição de suas 
atribuições, na transformação ou extinção 
da unidade. 

Art. 8º Revoga-se a Recomendação CNMP 
nº 16, de 28 de abril de 2010. 

Brasília-DF, 5 de abril de 2016. 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional  
do Ministério Público 
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CARTA DE BRASÍLIA 

MODERNIZAÇÃO DO CONTROLE DA 
ATIVIDADE EXTRAJURISDICIONAL 

PELAS CORREGEDORIAIS DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO

Após amplos debates e discussões no proce-
dimento de estudos instaurado pela Correge-
doria Nacional com fundamento no artigo 2º 
da Portaria CN nº 087 de 16 de maio de 2016, 
em sessão pública ocorrida no dia 22.09.2016, 
no 7º Congresso de Gestão do CNMP, a Corre-
gedoria Nacional e as Corregedorias- Gerais 
dos Estados e da União celebram o presente 
acordo, aprovando e assinando a carta com os 
considerandos e diretrizes abaixo no sentido 
da modernização do controle da atividade 
extrajurisdicional pelas Corregedorias do 
Ministério Público bem como o fomento à 
atuação resolutiva do MP Brasileiro

A) CONSIDERAÇÕES DA CARTA DE BRASÍLIA

1 Considerações gerais de fundamentação 
constitucional:
CONSIDERANDO  que a República Federati-
va do Brasil constitui-se em Estado Democrá-
tico de Direito (art. 1º da CR/1988) que tem 
como Objetivos Fundamentais a criação de 
uma sociedade livre, justa e solidária, com 
a promoção da erradicação da pobreza e a 
diminuição das desigualdades sociais (art. 
3º da CR/1988);
CONSIDERANDO  que o princípio da trans-
formação social, consagrado no art. 3º da 
CR/1988, integra a própria concepção de Es-
tado Democrático de Direito e, por isso, deve 
orientar as instituições de acesso à Justiça, 
como o Ministério Público, principalmente no 
plano da proteção e da efetivação dos direitos 
e das garantias constitucionais fundamentais;
CONSIDERANDO  que a Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988 con-
sagrou dois sistemas de acesso à Justiça, 
sendo um deles o sistema de acesso à Justiça 
por adjudicação, viabilizado por decisões 
judiciais liminares ou finais (art. 5º, XXXV, da 
CR/1988), e o outro o sistema de acesso à Jus-
tiça pela resolução consensual dos conflitos, 
controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 
4º, inciso VII, da CR/1988);

2 Considerações relativas ao papel consti-
tucional do Ministério Público e das suas 
Corregedorias:
CONSIDERANDO  que o Ministério Público 
é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 
defesa da ordem jurídica, do regime demo-
crático e dos interesses sociais indisponíveis 
(art. 127, caput, da CR/1988);
CONSIDERANDO  que o Ministério Público 
é uma das instituições constitucionais fun-
damentais para a promoção do acesso à 
Justiça, sendo certo que a defesa do regime 
democrático lhe impõe o desenvolvimento 
de planejamento estratégico funcional devi-
damente voltado para a efetivação, via tutela 
dos direitos e das garantias fundamentais, do 
princípio da transformação social, delineado 
no art. 3º da CR/1988;
CONSIDERANDO  que o Ministério Público é 
uma garantia constitucional fundamental de 
acesso à Justiça tanto da sociedade, no plano 
da tutela coletiva, amplamente considerada, 
quanto do indivíduo, no plano dos direitos 
ou interesses individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO  que os direitos e as garan-
tias constitucionais fundamentais são valores 
fundantes da Constituição e do Estado em 
uma democracia, compondo o conjunto es-
sencial de direitos, com força irradiante em 
grau máximo sobre todo o sistema jurídico;
CONSIDERANDO  que, nesse contexto cons-
titucional, as Corregedorias do Ministério 
Público – a Nacional (CNMP), que exerce o 
controle externo, e as Corregedorias de cada 
Ministério Público, que exercem o controle 
interno – são garantias constitucionais funda-
mentais da sociedade e do indivíduo voltadas 
para a avaliação, a orientação e a fiscalização 
dos órgãos executivos, administrativos e 
auxiliares do Ministério Público brasileiro, 
de modo que é relevante que atuem de 
maneira qualificada para tornar efetivos os 
compromissos constitucionais do Ministério 
Público na defesa dos direitos e das garantias 
constitucionais fundamentais;
CONSIDERANDO que as Corregedorias cons-
tituem-se em Órgãos de Controle e Indução 
da Efetividade e de Garantia da Unidade 
Institucional do Ministério Público;
CONSIDERANDO, assim, que as Corregedo-
rias, em razão das suas funções de controle 
e indução da efetividade institucional, são 
órgãos estratégicos do Ministério Público e 
garantias da sociedade;

3 Considerações relativas aos dois modelos 
constitucionais do Ministério Público:
CONSIDERANDO  que a Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988 (arts. 
127 e 129) consagrou dois modelos de Minis-
tério Público, o que atua perante o Judiciário, 
objetivando geralmente a tutela por adjudi-
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cação e o que atua extrajudicialmente como 
intermediador da pacificação social, visando 
normalmente à resolução consensual dos 
conflitos, controvérsias e problemas;
CONSIDERANDO  que se faz necessária 
uma revisitação da atuação jurisdicional do 
Ministério Público, de modo a buscar a pro-
atividade e a resolutividade da Instituição 
e, ao mesmo tempo, evitar a propositura 
de demandas judiciais em relação às quais 
a resolução extrajudicial é a mais indicada;
CONSIDERANDO  que é imprescindível a 
priorização do modelo de Ministério Público 
de atuação extrajurisdicional para a efetivi-
dade da função resolutiva, principalmente 
tendo em vista que o Judiciário está sobrecar-
regado, com aproximadamente 110 milhões 
de processos em tramitação;
CONSIDERANDO  que é conveniente o aper-
feiçoamento das ferramentas de controle e 
estratégicas de atuação do Ministério Público 
relativamente às demandas em tramitação 
no Judiciário, com objetivo de alcançar re-
sultados que garantam a duração razoável 
dos processos em que o Ministério Público 
atua como órgão agente;
CONSIDERANDO  que é imperioso o aper-
feiçoamento do trabalho institucional nos 
Tribunais, principalmente com vistas à for-
mação de precedentes favoráveis às teses 
sustentadas pelo Ministério Público para a 
adequada defesa dos direitos ou interesses 
difusos, coletivos, individuais homogêneos e 
os individuais puros indisponíveis;
CONSIDERANDO  ainda que é necessário 
conferir-se melhor estruturação ao modelo 
de Ministério Público de atuação extrajuris-
dicional e materializar critérios e mecanismos 
de aferição de resultados no âmbito do Mi-
nistério Público Brasileiro;

4 Considerações relativas aos problemas já 
constatados pelas Corregedorias:
CONSIDERANDO  que é imperiosa a estrutu-
ração das Corregedorias para que cumpram 
as suas funções estratégicas relativas ao con-
trole e à indução da efetividade institucional e 
da garantia da unidade do Ministério Público;
CONSIDERANDO  que é imprescindível às 
Corregedorias do Ministério Público a mo-
dernização dos seus instrumentos e dos seus 
mecanismos de orientação e de fiscalização 
para melhor valorizar a atuação resolutiva do 
Ministério Público;
CONSIDERANDO  que é relevante a supe-
ração da valorização meramente formal e 
taxativa pelas Corregedorias do Ministério 
Público da atuação extrajudicial, geralmente 
amparada no controle quantitativo e tem-
poral das causas em que atuam o Ministério 
Público;
CONSIDERANDO  que as Corregedorias dos 
Ministérios Públicos devem se portar como 
garantias de boas sinalizações nas suas ativi-

dades de avaliação, orientação e fiscalização 
quanto à atuação funcional da Instituição;
CONSIDERANDO  que é problemática a prio-
rização da avaliação da atuação judicial e da 
limitação da fiscalização ao cumprimento dos 
prazos procedimentais;
CONSIDERANDO  que, não obstante a im-
portância da observância das formalidades 
procedimentais essenciais, principalmente 
no tocante ao cumprimento de prazos, as 
atuações de aspectos meramente formais 
das Corregedorias, em muitos casos, forçam 
o membro do Ministério Público a se enclau-
surar em seu gabinete, gerando, com isso,
desilusão institucional, desestímulo e perda
da criatividade por parte dos seus membros;
CONSIDERANDO  que é relevante a im-
plementação de sistemas de registro da
tramitação eletrônica dos procedimentos
extrajudiciais e de controle da tramitação de 
feitos judiciais em que o Ministério Público
deva exercer suas atribuições constitucionais;
CONSIDERANDO  que é importante conferir
maior transparência à atuação institucional,
de modo a facilitar o fomento ao controle
social;
CONSIDERANDO  que é insuficiente a divisão
da atuação do Ministério Público somente
com arrimo na base territorial das comarcas
ou das seções ou subseções judiciárias e que é 
necessária a implementação de Promotorias 
ou Procuradorias Regionais, principalmente
para atuar em ilícitos ou danos a direitos fun-
damentais de dimensão regional, estadual
ou nacional, assim como para que possam
atuar no acompanhamento e na fiscalização 
da implementação de políticas públicas efe-
tivadoras dos direitos fundamentais;
CONSIDERANDO  que a resolutividade da
atuação do Ministério Público brasileiro
pressupõe o alinhamento entre a atividade
funcional qualitativa e regular de seus mem-
bros com a adoção de práticas institucionais 
estruturantes efetivamente ajustadas aos
objetivos estratégicos pretendidos;
CONSIDERANDO  que é imperiosa a adequa-
ção na divisão de atribuições, na gestão de
recursos e de pessoas, na implantação de sis-
temas que permitam a aferição de resultados 
e na definição de prioridades institucionais;
CONSIDERANDO  que é importante a inter-
setorialidade entre as Corregedorias- Gerais
e as Procuradorias-Gerais, a fim de viabilizar 
medidas para solucionar os problemas cons-
tatados pelas Corregedorias-Gerais nas suas 
avaliações e fiscalizações institucionais;
CONSIDERANDO  que os mecanismos de
atuação extrajudicial são plurais e não ta-
xativos (art. 5º, 2º, da CR/1988), de modo
que o membro da Instituição poderá atuar,
entre outros mecanismos, por intermédio de 
audiência pública para ouvir e prestar contas 
da atuação, além de inquérito civil, termo de 
ajustamento de conduta, recomendações,
medidas de inserção social como palestras




